
 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE DENTRO  
GABINETE DO PREFEITO 

_________________________________________________________________________________  
 

PROJETO DE LEI Nº 18/2025 
 
 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito 

Adicional Especial e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DE DENTRO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n˚ 4320/64, submete à 

apreciação dos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Lagoa De Dentro, o seguinte 

projeto de Lei: 

 

Art.1˚. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento Municipal de 2025 
aprovado pela Lei n˚ 631/2024 de 29 de outubro de 2024, um Crédito Adicional Especial até o 
limite de R$ 1.287.000,00 (um milhão duzentos e oitenta e sete mil reais), destinados a atender 
as despesas com a seguinte dotação orçamentária 

 
02.080  – SECRETARIA DE AGRICULTURA 
 
    20.606.0641.2064 –  Execução e Manutenção de Estradas Vicinais do Município 
 

Fonte de Recursos – 1.747.3110   –  Outras Vinculações de Transferências da União 
                                                            Emenda Parlamentar Individual                                                                   

 

3390.39.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.......... R$ 495.000,00 

                                     T O T A L ................................................................... R$ 495.000,00 

    
20.606.0641.1029 –  Implantação de Passagens Molhadas em Estradas Vicinais  

 
Fonte de Recursos – 1.747.3110   –  Outras Vinculações de Transferências da União 

                                                            Emenda Parlamentar Individual                   
 

4490.51.00  Obras e Instalações..................................................... R$ 792.000,00 

                                     T O T A L ................................................................... R$ 792.000,00 

    
 
Art. 2˚. Para acorrer às despesas com a abertura do Crédito Adicional Especial autorizado 

por esta Lei, serão utilizados recursos orçamentários provenientes do Excesso de Arrecadação da 
Fonte de Recursos apontada no artigo anterior, discriminadas, detalhadamente, no Decreto de 
Abertura do Crédito, conforme disposições do § 1˚ do art. 43 da Lei Federal n˚ 4.320/64. 

 
  Art. 3º -  Para cobertura das despesas de que trata o artigo anterior, o Poder Executivo 

poderá anular parcial ou total, dotações do orçamento vigente, transpor de uma à outra, bem como 
utilizar recursos de outras fontes, conforme estabelece a Lei 4.320, de 17 de março de 1964; 



 
                     Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as modificações oriundas dos 
referidos créditos especiais na LDO e no PPA, vigentes, promovendo a compatibilização das ações 
propostas nesta lei; 
 
                    Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação; 
 
                    Art. 6º -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

    

            

 

Gabinete do Prefeito , 24 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

         CAMAF DOUGLAS DA SILVA MOREIRA 
     PREFEITO CONSTITUCIONAL  
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MENSAGEM 18/2025                                     Lagoa de Dentro (PB), 24 de Setembro de 2025 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Leandro da Costa Vieira 
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa de Dentro – PB 
 

 
      Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa Legislativa, o 
Projeto de Lei nº 18/2025, que trata da abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento 
vigente, para alocação das despesas que deixaram de ser contempladas na Lei Orçamentária 
Anual. 
 

    Assim sendo e em conformidade com os dispositivos contidos na Lei Orgânica do 
Município, no Regimento Interno dessa Colenda Câmara Municipal, além das demais normas que 
regulam as matérias, solicito respeitosamente que o referido projeto seja apreciado, em caráter de 
URGÊNCIA URGENTÍSSIMA, que possa receber parecer favorável das comissões e aprovação 
unânime do plenário.  

 
 

 
 

 

 
 

CAMAF DOUGLAS DA SILVA MOREIRA 
 PREFEITO CONSTITUCIONAL  
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JUSTIFICATIVA 
 

          Considerando que, na LOA - Lei Orçamentária Anual nº 631/2024 de 29 de 

outubro de 2024 para o exercício financeiro 2025, do município de Lagoa de Dentro, não 
foram inseridas dotações para alocação das despesas necessárias para a Execução do 
Projeto de melhorias em estradas vicinais do município na contratação de prestação de 
serviços (horas/máquinas), com a Fonte Exclusiva de Recursos de Emenda Parlamentar 
Individual oriunda da União; 
 

                     Considerando também, que da mesma forma, não foram inseridas na 
LOA/2025, dotações específicas para Implantação de Passagens Molhadas em Estradas 
Vicinais, também com a Fonte Exclusiva de Recursos de Emenda Parlamentar Individual 
oriunda da União; 
 
              Considerando finalmente, que aplicação desses recursos visa melhorar as 
condições mobilidades no escoamento e transporte da produção agrícola, beneficiando a 
população da zona rural. 
 
                     Nesse sentido, o Governo Municipal submete à apreciação desse Poder 
Legislativo, em caráter de URGÊNCIA, URGENTÍSSIMA a autorização para abertura do 
Crédito Adicional Especial contido no Projeto de Lei nº 18/2025, e por entender, ser essa 
uma matéria de relevante importância, espera que os Senhores Edis possam analisar e 
deliberar favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei que ora apresenta.   
 

 
 

 
Lagoa de Dentro (PB), 24 de Setembro de 2025 

 
 

 

  CAMAF DOUGLAS DA SILVA MOREIRA 
 PREFEITO CONSTITUCIONAL  
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